
           Indicação Nº 5441/2025

Solicito providencias do Executivo junto ao 
Secretário de Governo, Sr. Jonathan 
Francisco, para que coloque em estudos a 
criação de Feriado Escolar no dia 15 de 
outubro, para a Rede Municipal de Ensino, 
em comemoração ao Dia do Professor, neste 
município. 

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy (Teco), Prefeito Municipal, para que interceda junto a Secretaria de Governo sobre 
se há estudos para criação de Feriado Escolar no dia 15 de outubro, Para a Rede Municipal de 
Ensino, em comemoração ao Dia do Professor, neste município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

 A criação do feriado escolar dia 15 de outubro em todas as unidades da Rede Municipal de Ensino, 
em Itapevi, vem de encontro ao que já ocorre anualmente, uma vez que a Secretaria de Educação de 
Itapevi publica resolução na qual o dia 15 de outubro na qual as aulas são suspensas, “e não acarretara 
prejuízo aos alunos, e não constou como dia letivo no calendário escolar”, conforme resolução n° 06- 9 
outubro 2025    

 Caso o dia 15 recaia em um final de semana, propõe-se que o referido feriado seja transferido 
para o próximo dia útil, garantindo que a comemoração seja devidamente observada.

Outrossim, o decreto Federal n° 52.682, de 14 de outubro de 1963.   Decreta como feriado escolar, 
e em alguns municípios já existe essa data como feriado escolar, como por exemplo em. São Paulo LEI Nº 
174, DE 13 DE OUTUBRO DE 1948 e Campinas Lei Municipal nº 217, de 11 de outubro de 1949

O professor é figura essencial na formação intelectual e cidadã de nossas crianças e adolescentes, 
exercendo uma das mais nobres e desafiadoras missões sociais, a de ensinar, cuidar e transformar vidas.
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   O reconhecimento desta data reafirma a gratidão do município de Itapevi para com os profissionais 
da educação que tanto se doam e trabalham duro para levar educação a todos. Considerando a importância 
do professor na construção do conhecimento, no desenvolvimento da sociedade e na formação das futuras 
gerações, propõe-se a criação de um feriado escolar nessa data.
 

Portanto, a criação de um feriado escolar no dia 15 de outubro se justifica como uma medida de 
valorização profissional, reconhecimento institucional e incentivo à reflexão sobre o papel fundamental 
do professor na sociedade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 15 de outubro de 2025.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 31 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=37MR7VDPZE32K4XV, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 37MR-7VDP-ZE32-K4XV
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